
PR2fI<;ITURA !.TIJI·ITCIP,\L DI: TAQUARITINGA 

Lb"'I N9 2901 DE 17 DE OUTUPRO DE 1 959 

Dispõe sôbre a doa9ão de terreno 
, 

O 1.iR. I'E.DRO PEROTTI, I'R:Eil'EITO !:1UI'!ICIPAI. DE TAQUARI'IIliGA, 
-

usando das atribUiçoes que a lei lhe corú'ere, 

FAZ S!.BL'l't que a Câmara :�unicipal decreta e êle pro:nulgêi 

a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fioa a Prefeit� Yunioipal autorizada a re-
M 

ceber e� doaçao, da Fazenda do Estado, o terreno do antigo pátio 

<la estação da :i�strada de Ferro Araraquara, co:n 25.755 o2 (vinte ,. 

cinco l:lil, setece11tos e cing_uont:i e cinco n1otros qur:dra'1os), inc::..� 

si vo as e:lif'ioações nele existentes co:u a área construida d e· 

2.539 m2 (dois mil, quinhentos e trinta e nove metros quadrados), 

situado nesta cidade e com a segu1nte descr19ão perim�trica: "Pri!l.-
. 

� 
oipta no ponto A s6bre o cruzamento da rua Earão do Triunfo com a· 

' . 

�raça lQ de Maio. Do ponto A segue pelo alinhamento da Pra9a lD 

de �aio até o ponto B, na distância de 11 m (onze metros)f do PCU 
to B segue pelo alinhamento da l?raoa 12 de ::a10 o.t� o ponto e, n� 

dist�noia de 30,50 m (trinta metrose cinquenta oentímetros); ac 

ponto e segua pelo alinhamento da Pra9a lll de i,!aio até o ponto 1, 

na distância de 3 m (três metros}; do ponto D segue pelo alinho -

mento da Pra9a lg de Maio at� o :ponto E, na distância de 90 m (n� 

venta metros); do ponto E segue pelo alinhamento da Pra9a lg de 

!Saio at!S o ponto F, na distância de 9 m (nove metros); do ponto F 

segue pela divisa de Francisco Parisa até o ponto G, na distância 

de 60,50 m (sessenta metros e cinquenta oentímetros)J· do ponto r 

segue pela divisa da CICBPA até o ponto H, nn distância de 4 a 

(quatro metros); do ponto li segue pela divisa de Os6rio Calil at� 

o ponto I, na dist§ncia de 78 m (setenta e oito metros); do pon

to I segue pela divisa de Herdeiros de Do:n1ngos de Pietro até o 

p�nto J, na distância de 103 m (cento e tr�s metros); do ponto e 

segue pela divisa da Estrada de Ferro Araraquara até o ponto K,n� 

distância de 20 m (Vinte metros); do ponto K segue pela divisa 4€ 

Herdeiros de �om.ingos de ?ietro até o ponto L, na distância ds 

6 m (seis metros); 

Do:ningos de Pietro 

do ponto L segue pela divisa de Herdeiros de 

at& o ponto M, na distância de 94,50 (noventa 
, 



e quatro metros e cinquenta centímetros); do ponto 11 segue pela d! 

visa de Alf'redo Pnlion1 at� o ponto lf, na distância de 15 m (quin

ze metros); do ponto lT se;;ue pela divisa de Cesário Brambila at� o 

ponto o, na distânoià de 45 m (quarenta e cinco metros); do ponto 

O segue pela Estrada Fazenda' Grama at6 o ponto P, na distância de 

4 m (quatro metros); do ponto P segue pela divisa da CICB?A at� o 

pontõ Q, na distância de 93 m (noventa e três metros); do ponto Q 
. 

se.sue pela Estrada Vila Rosa at6 o ponto R, na distância ds · 13 m 

(treze metros); do ponto R segue pela di Visa de Jos� r,!arques r�en

donoa at6 o pontos, na distância de 86 m (oitenta e seis metros); 

do ponto s segue pela divisa de José �arques mendonoa atá o ponto 

�. na distância de 21 m (vinte e um metros); do ponto T segue pela 

éii visB de Jos6 ::nr0�uc" ::0rid.0:19n at� o ponto U, n'.'l distgncia cá llf·· 

(cento "' dezesseis r11etron); elo ponto U sesue pela diviso de Jos� 

:1arques :Jendonoa até o ponto V, na distllncia de 19 m (dezenove me

tros); do ponto V segue pela divisa de Josi§ :,Iarques I·íendonoa at� o 
' 

• 

t 
1 

ponto w, na distância de 1.34 m (cento e trinta e quatro metros) ; ; 
• 1 

do ponto W segue pela divisa de Josá Marques !.íendonoa at� o ponto 

X, na distância de 137 m (cento e trinta e sete metros); do ponto 

X segue pelo C6rrego Ribeirãoz1nho at6 o ponto Y, na distância d€ 
29 m (vinte e nove metros); do ponto Y segue pela divisa de Osório 

Calil at� o ponto z, na distância de 151 m (cento e cinquenta e um 

metros); do ponto z segue pela d1Visa de Osório Calil at6 o ponte 

A', na distfulcia de 37 m (trinta e sete metros); do ponto A' segue 

pela d1 visa da rref'ei tura r.1un1cipal at6 o ponto A de partida, iro 

distância de 27 m (Vinte e sete metros)". Conf'ronta9Ões: "faz diVi 
-

sa pelas raoes A-:B, E-C, e-D, D-E e E-F com a Praoa 111 de :lfa1o, P!! 

la faoe F-G com Francisco Pari.se, pela face G-H CO!il a CICBPA, pela 

face H-I com Os6rio Calil, pela faoe I-J oom Herdeiros Do:ningos de 

Pietro, pela face J-K co:n a E.F.Araraquara, pelas faces K-L e L-� 

co:n Herdeiros de :ro:ningos de Pietro, co:ri a face io'.i-N com /,lfredo Pa -

lioni, pela faoe ri-o co:n Cesário Brambila, pela face 0-P com a Es-
"' 

. 

trada Fazenda Grama, pele face P-Q ao-� CICBPA, péla f'aoe Q-R com & 

Estrada Vila Rosa, pelas faces R-S, S-T, �-u, U-V, V-W e W-X co:: 

Jos� !13r.1ues :Iendonoa, pela faoe X-Y OO!!I o Córrego Ri beirãozinho, 

pelas faoes Y-Z e Z-A' co:n Oz6rio Calil e pela face A•-A com a PJ"!. 
.. 

fei t.ura Municipal". 



Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data de sua P!!. 

blioa9ão, revogadas as disposições e:n contrário. 

de 1 959. 

de l 959. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 17 de outubro 
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PREFI.'ITO LlOJ:T!CIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 17 de a�tubro 
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